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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBÉ
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 18.303.222/0001-49

IDITAL DE PRocESSo SELETIVO PUBLICO SIMPLIFICADO n' 00r/2022,10 DE
JANEIRO Df,2022

PROCESSO SELETIVO PUBLICO SIMPLIFICADO PARA PROVIMENTO DE FUNÇÕES
PUBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBE

O Município de Santo Antonio do ltambé/ MG torna público e estabelecem normas para a realização
de Processo Seletivo Público Simplificado, utilizando como critérios de seleção de análises de títulos
e experiência profissional, destinado a selecionar candidatos para o provimento de funções públicas
de Nível Superior, Médio/Técnico e fundamental para composição das Equipes da Estratégia de
Saúde da Família - ESF, e cadastro de reserva, em conformidade com a Lei Municipal N" 35212013.
Ar1s. 2o. III e Art.3" e alterações posteriores,legislação complementar e demais norrnas contidas neste
Edital.

1. DAS DTSPOSTÇÕES pRTUMTNARES
1.1. O Processo Seletivo Público Simplificado será regído por este Edital. por seus anexos. avisos.
atos complementares e eventuais retificações, sendo sua exécução de responsabilidade da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio do ltambé.
1.2. O Processo Seletivo Público Simplificado que trata este Edital visa ao plovimento de f'unções
públicas da Estrategia da Saúde da Família da Prefeitura de Santo Antônio do ltambé. conf'onne as
vagas estabelecidas e distribuídas no Anexo I e II deste Edital.
1.3. O Processo Seletivo Público Sirnplificado de que trata este Edital terá como critério de seleçào
Prova de Títulos de caráter classificatório;
1.4. Este Processo Seletivo Público Simplificado de Títulos terá validade de 02 (dois) anos, a contar
da data da publicação de sua homologação, podendo ser proÍrogado por igual período, a critério da
Prefeitura na forma do Art.4" da Lei Municipal n'352 de 2013.
1.5. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial da cidade de Brasília
/ DF.
1.6. A inscrição para o Processo Seletivo Público Simplificado de Títulos é de exclusiva
responsabilidade do candidato e deverá ser realizada, presencialmente e pessoalmente. nos tennos
deste Edital, no Prédio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do ltambé, Departamento de
Recursos Humanos, com endereço à Rua Aristides Alves, no 54, Bairro Centro, Santo Antônio do
Itambé /MG. (exceto sábados, domingos e feriados), durante dias úteis, no horário de 09 às l5h.
1.7. O Edital completo deste Processo Seletivo Público de Títulos poderá ser retirado pelo
candidato no endereço eletrônico hilp:;:.ZlltOtti.lÍi:t-til-tlt!Li.rjtb-!t,lltg,gÍly,hl ou no setor de Recursos
Hurnanos no predio da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé , situada à Rua Aristides
Alves. no 54. Bairro Centro, Santo Antônio do Itambé /MG, (exceto sábados. domingos e feriados).
durante dias úteis, no horário de 07 às l6h.

2. DAS ESPECIFICAÇOES DAS FUNÇOES
2,1, A escolaridade mínima exigida para ingresso nas funções públicas é discriminada por vagas no
Anexo I e II deste Edital
2.2, A comprovação da escolaridade mínima exigida será f'eita por meio de diplorna. devidamente
registrado e legalmente reconhecido, expedido por instituição de ensino credenciada no MEC,
conforme aponta o Anexo I e II deste Edital.
2.3. Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma, este documento poderá ser
substituído provisoriamente por cerÍidão de conclusão de curso acompanhada de histórico escolar,
emitida por instituição de ensino credenciada.
2.4. A carga horária de trabalho exigida para as funções públicas será conforme o Anexo I e II.
2.5. O vencimento inicialdas funções públicas encontra-se discriminado no Anexo I e II.
2,6. Os candidatos contratados estarão subordinados ao Regime Jurídico Estatutário, em
confbrmidade com as noÍrnas estabelecidas na Lei Municipal N." 003/2014, que dispõe sobre o
Estatuto dos Servidores Públicos do Município Santo Antônio do ltambé /MG.
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2,7. O exercício da função pública poderá implicar na necessidade de viagem do servidor. a
critério da Prefeiturade Municipal de Santo Antônio do ltambé.
2.8. As atribuições gerais das funções públicas constam do Anexo I e II deste Edital, confonne o
especificado na legislação vigente do Município e demais nonnas regulamentares.

3. DASVAGAS
3.1. Este Processo Seletivo Público Simplificado de Títulos oferta um total de ll(onze) Vagas e

cadastro reserva. conforme Anexo I e II deste Edital.

4. DOS REQUTSTTOS PARA A CONTRATAÇÃO
4.1. O candidato aprovado neste Processo Seletivo Público Simplificado de Títulos será investido na
função pública se comprovar, na data da contratação:
a) For brasileiro nato, naturalizado ou cidadão português em condição de igualdade de direitos
com os brasileiros; no caso de ser português, comprovar a condição de igualdade e gozo dos direitos
políticos na forma do art. 12, § l" da Constituição da República.
b) Gozar do pleno exercício de direitos políticos.
c) Estar quite com as obrigações eleitorais.
d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, quando se tratar de candidato do sexo
masculino.
e) Ter l8 anos completos até a data de contratação.
f) Comprovar a escolaridade exigida para ingresso na função pública, nos termos do Anexo I e
II deste Edital.
4.2. O candidato que, na data da contratação, não reunir os requisitos enumerados no item 4.1 deste
Edital ou que por qualquer motivo não puder comprová-los perderá o direito a contratação.

5. DAS INSCRIÇÕES E PROVA DE TÍTULOS

5.1 Das Inscrições

5.1.1. As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. Antes de
efetuar a inscrição, o candidato deverá ter conhecimento do disposto neste Edital e em seus anexos
e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
5.1.2. No ato da Inscrição deverá o candidato apresentar os seguintes documentos:
a)Comprovante de escolaridade, de acordo com as exigências do cargo (Íbtocópia

autenticada em cartório);
b)Comprovante de regularidade eleitoral (fotocópia autenticada em cartório);
c) Comprovante de regularidade com o serviço militar (fotocópia autenticada em carlório):
d)Carteira de Identidade (fotocópia autenticada em cartório);
e)CPF (fotocópia autenticada em cartório);
f) Comprovante de residência (fotocópia autenticada em cartório)
g)Atestado de Antecedentes. emitido pela Polícia Civil de Minas Gerais.
5.1.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das nonnas e

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
5.1.4 Não será adrnitida. sob qualquer pretexto. inscrição feita por fax. via postal. correio
eletrônico ou outro rrdtque não os estabelecidos neste Edital.
5.1.5 As inscrições serão isentas de taxas e deverão ser efetuadas conforme itent 1.6 deste edital das
l0 lroras do dia 24 de janeiro de 2022 às l5 horas do dia 28 de janeiro de 2021.
5.1.6 Para se inscrever, o candidato deverá comparecer no Prédio da Prefeitura Municipal, no setor
de Recursos Humanos e efetuar sua inscrição conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:
a) Ler atentamente o Edital disponível no endereço eletrônico
https ://santoanton iodoitambe.m g. gov. br/
b) Preencher o Requerimento de Inscrição. indicando a opção função pública para o
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qualconcorrerá de acordo com o Anexo I e II deste edital e entregar a documentação
de prova de títulos.
c) A documentação de títulos deverá ser entregue pelo candidato em envelope lacrado,
tamanho ofício, contendo externamente, em sua face frontal, os seguintes dados:

Processo Seletivo Público de Provas de títulos DA PREFEITURA MUNICIPAL SANTO
ANTONIO DO ITAMBE/MG
EDITAL OOII2O22
Referência: Prova de Títulos
Nome completo do candidato:
Cargo pretendido:

h) A documentação deverá ser entregue individualmente, não podendo, dentro de um
mesmo envelope,conter títulos de mais de um candidato.

5.2. Da Prova de Títulos

a) Todos os títulos deverão ser entregues de uma única vez no ato da inscrição, em
envelope lacrado, não se admitindo complementação, suplementação, inclusão e/ou substituição
de documentos durante ou após os períodos estabelecidos neste Edital
b) Não serão aceitos títulos entregues fora do prazo, por fax, por internet ou por qualquer outra
forma não prevista neste Edital.
c) Toda documentação deverá ser apresentada mediante cópia legível devidamente autenticada
em serviço notarial e de registros (Cartório de Notas). Os documentos que constarem o verso em
branco deverão ser batidos um carimbo com a expressão "Em branco".
d) Não deverão ser entregues documentos ORIGINAIS, visto que não serão devolvidos em
nenhuma hipótese.
e) Em caso de alteração do nome civil do candidato (seja por retificação ou complementação)
por motivo de casamento ou outro estado civil, o candidato deverá enviar, junto com os títulos, cópia
autenticada do documento oficial que comprove a alteração, que também deverá estar encadernado.
f) O candidato receberá um comprovante da inscrição com auto declaração dos títulos que foram
entregues, e assinará no lacre do envelope comprovando sua integralidade e a não violação do
mesmo.

5.3. Da inscrição do Asente Comunitário de Saúde
a) Para realizar sua inscrição, o candidato à função de Agente Comunitário de Saúde - ACS,
além de cumprir os critérios previstos nas disposições gerais no item 5, deste Edital, deverá atender
as condições apresentadas nos itens que se seguem.
b) O candidato à função de Agente Comunitário de Saúde - ACS deverá residir no município, na
área de atuação descrita no edital conforme Anexo I e Lei FederalN" 13.595/2018.
c) Para comprovar o local em que reside, no momento da contratação, o candidato deverá
entregar fotocópia e apresentar original de um dos seguintes documentos hábeis: conta de serviços de
água ou luz, em nome do candidato. Caso o comprovante esteja em nome de outro membro, o
candidato deverá apresentar declaração de residência, devidamente assinada acompanhada do
Comprovante em nome de quem declarou.
d) Fica autorizada a realização de visitas in loco para comprovação de veracidade de declaração
apresentada caso sejam levantadas dúvidas.

6. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE DOS CANDIDATOS

6.1. A classificação dos candidatos se dará em lista nominal, em ordem decrescente, conforme
pontuação obtida na tabela de titulação contida no Anexo III deste edital.
6.2. Na hipótese de igualdade de nota final entre candidatos serão aplicados critérios de
desempate" tendo preferência, sucessivamente, o candidato que tiver:
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a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme estabelece o parágrafo único do art.
27 daLei Federal N" 10.74112003 (Estatuto do ldoso), sendo considerada, para esse fim, a data de
realização das provas objetivas.
b) Maior Tempo de Experiência profissional.
c) Maior Tempo de Experiência específica (Coordenação de Programas)
d) Idade maior.
6.3. O resultado final deste Processo Seletivo Público de Provas de Títulos será publicado quadro
de avisos da Prefeitura e divulgados no endereço eletrônicos
l:ttli:..:.LUtti)A11l!11j_!IlS1igp"h-ç.]-t-1g,;r,-»-,br::*,-.que constarão com a classificação dos candidatos.

7. DOS RECURSOS
7.1. Somente haverá revisão de notas atribuídas ao candidato, após recurso fundamentado à

Comissão de Seleção e Avaliação de Processo Seletivo, que após análise das justificativas deliberará
a respeito.
7,2. O candidato deverá irnprimir o formulário próprio para recurso. constante no Anexo V deste
Edital, disponível no Site Ltll,p1._:aUi-U-LttgU,4,h:11.UrLrs.ixiljli11ll __e/ou no Departamento de
Recursos Humanos da Prefeitura de Santo Antônio do Itambé e entregar no setor de Recursos
Humanos aÍé 02 (dois) dias uteis após divulgação dos resultados.
7.3. O pedido de recurso deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando.
precisamente, o ponto sobre o qual versa a reclamação.
7.4. O recurso destituído de fundamentação será lirninarmente indeferido.
7.5. Se provida à revisão, a Comissão Especial do Processo determinará as providências devidas.
7.6. O resultado do recurso estará disponível no site httg:tr94tÍ1tyt1A&1liLii,1ê!!!2g,rng.«1.[r,_ .e

no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura de Santo Antônio do ltambe.

8. DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETTVO PUBLTCO DE PROVAS E
TÍTULoS
8.1. O resultado final do Processo Seletivo Público de Provas e Títulos será homologado por meio
de ato da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Itambé.
12.2 O ato de homologação do resultado final do Processo Seletivo Público de Provas de Títulos será
publicado no quadro de avisos e no endereço eletrônico ltttni,l,l-sAsíLatlpltrtcfgttiilt-1-bi:,$g,gi.u_,!.-t- ,

9. DA ADMTSSÃO A FUNÇÃO pÚel,rC,{

9.1. Concluído o Processo Seletivo Público de Provas de Títulos e homologado o resultado final.
a contratação dos candidatos classificados dentro do número de vagas ofertadas neste Edital
obedecerá à estrita ordem de classificação, ao prazo de validade do Processo Seletivo Público de
Provas e Títulos e ao cumprimento dasdisposições legais pertinentes.
9.2. O candidato deverá se apresentar para contratação, às suas e pensas, no prazo máximo e

improrrogável de 07 (sete) dias contados da publicação do ato de provimento da função, sob pena
de ter seu ato de contratação tornado sem efeito.
9.3. O candidato aprovado deverá apresentar obrigatoriamente, no ato da contratação:
a) 0l (uma) foto 3x4 (recente e colorida).
b) Fotocópia do documento o de identidade com fotografia, acompanhada do original.
c) Fotocópia do Título de Eleitor com o comprovante de votação na última eleição,
acompanhada do original ou declaração de quitação eleitoral.
d) Fotocópia do Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), acompanhada do original.
e) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH), acompanhada do original(se tiver).
f) Fotocópia de Certidão de Nascimento ou de Casamento.

C) Certidão de Nascimento dos filhos(se tiver).
h) Fotocópia do comprovante de residência atualizado.
i) Cartão de cadastramento no PIS/PASEP(se tiver).
j) Comprovante de escolaridade mínima exigida paraa função, conforme anexos I e II.
k) Número de Conta Corrente no Banco Bradesco ou do Brasil.
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l) Cópia da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social.
m) Declaração de que não ocupa outro cargo público ou que existe compatibilidade no acúmulo
de funções.
9.4. Todos as funções públicas estabelecidas neste Edital estão sujeitas as disposições da Lei
Municipal n' 0312014 e suas alterações.

10. DAS DTSPOSTÇÕES rrNUS
10.1. Todas as publicações oficiais referentes ao Processo Seletivo Público de Títulos de que
trata esse edital serão feitas nos canais oficiais da Prefeitura, no site e no Quadro da Prefeitura.
10.2. O acompanhamçnto. das publicações, atos complementares, avisos, comunicados e

convocações referentes'ao Processo Seletivo Público de Provas de Títulos é de responsabilidade
exclusiva do candidato.
10.3. Não serão prestadas, por telefone, informações relativas ao resultado ou qualquer outro
gênero de informação deste Processo Seletivo Público de Provas de Títulos.
10.4. Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os
candidatos, não havendo justificativa para o não cumprimento e paraa apresentação de docurnentos
após as datas estabelecidas.

Santo Antônio do ltambé. 24 de Janeiro de 2022

ryd:';x'

_*,r^p_,
Fernanda Hissa Monteiro Lhamas

Secretária Municipal de Saúde
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ANExo I - QUADRo coM INFoRMAÇÕES soBRE os cARGos E DlsrRrnurÇÃo DE vAGAs xÍvel uÉ»ro r rÉcNlco

Agente
Comunitário de
Saúde

Utilizar instrumentos para diagrróstico demográfico e sócio-cultural da comunidade de sua atuação;
executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de
saútde, nascimentos, óbitos. doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas
políticas públicas como estratégia daconquista de qualidade de vida à família: realizar visitas domiciliares
periódicas para monitoramento de situações de risco às farnílias; pafticipar ou prol.ltover ações que
fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovarn a qualidade de vida;
desenvolver outras atividades peftinentes à função do Agente Cornunitário de Saúde. desenvolver ações
que busquern a integração entre as equipes de saúde e a população adscrita à Unidade Básica de Saúde -
UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e
grupos sociais ou coletividade; trabalhar com adscrição de fàmílias em base geográfica definida, a
microárea; estar ern contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à
promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe; cadastrar todas
as pessoas de sua microárea e rnanter os cadastros atualizados; orientar famílias quanto a utilização dos
serviços de saúde disponíveis; desenvolver atividades depromoção à saúde, de prevenção das doenças e
de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e
coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito
daquelas em situação de risco; acompanhar. por meio de visita domiciliar. todas as farnílias e indivíduos
sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades defirridas pela equipe; e cumprir cot'n as
atribuições atualmertte definidas na Lei 11.350/06,ou Iegislação que vier a substituí-la. -Executar tarefas
básicas de inÍbrmações a indivíduos e grupos, visandoa instrução da população ern geral para a prevenção
de doenças; -Orientar a população em geral sobre a importância da higiene e cuidados básicos e/ou
primários paraa prevenção de doenças; -Elaborar relatórios de acordo coffl as atividades executadas. que
permitarn levantar dados estatísticos e para cornparação do trabalho; -Realizar outras tarefas correlatas ao
cargo e/ou deterrrllqdas pelo superior imediato.

Ensino médio 40h

\

RS 1.550.00 1
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Auxiliar deSaúde
lnucal

Planejam operacionalm
bucais, parlicipando de
consultório, agendam e

ente a rotina de execução do traballro técnico-odontológico,. Previnem doenças
projetos educativos e de orientação de higiene bucal. Recepcionam pacientes no
desmarcam consultas, organizam e requisitam os materiais, organizamarquivos,

preenchern Íjchas de pacientes. Efetuam a desinf'ecção e conservação dos equiparnentos do consultório,
solicitando a manutenção quando necessário. Esterilizam materiais e auxiliam o dentistaem atividades
diversas, tais como levantamentoepidemiológico, ações preventivas e curativas, inclusive confecção de
modelos em gesso. Revelam e caftonam radiografias intra-orais. Administram recursos materiais. As
atividades são exercidas conforme normas e procedimerrtos técnicos e de biossegurança. Planejam
operacionalmente a rotina de execução do trabalho técnico-odontológico,. Previnem doenças bucais,
participando de projetos educativos e de orientação de higiene bucal. Recepcionam pacientes no
consultório, agendam edesmarcam consultas, organizam e requisitam os materiais, organizam arquivos,
preenchem fichas de pacientes. Efetuam a desinfecção e conservação dos equipamentos do consultório,
solicitando a rnanutenção quando necessário. Esterilizam materiais e auxiliam o dentista
em atividades diversas, tais como levantamento epiderniológico, ações preventivas e curativas, inclusive
conf'ecção de rnodelos em gesso. Revelam e carlonam radiografias intra-orais. Adrninistrarn recursos
materiais. Asatividades são exercidas confonne normas e procedimentos técnicos e de biossegurança, e
exercer outras atribuições correlatas ao cargo. Contribuir coln o preenchimento das agendas do
proÍissional, com o lanÇarnento de produção.

Ensino Médio
Cornpleto e

Curso Auxiliar
eln Saúrde

Bucal e
Registro em
Conselho
Profissional de
Classe.

40h R$ 1 .1 59,1 7 2

Técnico de
Enfermagem

Prestar assi
enfermeiro.
Auxiliar o

stência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos clientes, sob supervisão do
assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na Instituição;

superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de
vigilância epidemiológica e no controle sistemático da inÍ-ecção hospitalar; Preparar clientes para
consultas e exaÍles, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos; Colher e ou auxiliar o
cliente na coleta de material para examesde laboratório, segundo orientação; Orientar e auxiliar
clientes, prestando informações relativas ahigiene, alimentação, utilização de meclicamentos e cuidados
específicos em tratamento de saúde; Verificar os sirrais vitais e as condições gerais dos clientes, segundo
prescrição médica e de enfennagem; Preparar e administrar rnedicações por via oral, tópica, intradérmica,
subcutânea, intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição rnédica, sob supervisão do Enfermeiro.
Cumprir prescrições de assistência médica e deenÍbrmagem; Auxiliar nos atendimentos de urgênciae
emergência; Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para
atealizaçáo de relatórios e controle estatístico; Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como
requisitar, conforme as norrnas da Instituição, o material necessário à prestação da assistência à saúde do
cliente; Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; Manter

e a unidade de trabalho izada, zelando sua conserv e comunicando ao

Técnico de
enfennagem e

Registro ern

Conselho
Profissional de
Classe

40h
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lstrperior eventuais problemas; Executar atividades de limpeza, desinf-ecção, esterilizaçáo A" r"ute.iais 
"

I 
equiparnelrtos. bern cofflo seu annazeuarrento e distribuição; Realizar atividades na promoção de

I 
carnpanhas: Participar de programa de treinarnento, quando convocado; Executar tarefas pertinentes à

| 
área de atuação, utilizando-se de equiparrentos e programas de informática; Executar outras tarefas
colnpatíveis com as exigências para o exercício da função. Participam das campanhas de vacinação e
orientação a saúde. Organizam o ambiente de trabalho. Trabalham em conformidade às boas práticas,
norlnas e procedimentos de biossegurança. Realizam registros e elaboram relatórios técnicos.
Desempenham atividades e realizam ações parapromoção da saúde da família. Participar das
atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no exercício de
sua profissão na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços
cornunitários (escolas, associações etc); Realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a
famílias em situação de risco, confonne planejamento da equipe; Participar do gerenciamento dos
insumos necessáriospara o adequado funcionamento da USF;Pafticipar doprocesso de territorialização e
mapeamento dairea de atuação da equipe, identificando grupos, farníliase indivíduos expostos a riscos,
inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualizaçáo contínua dessas informações, priorizando as
situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado em saúde da população
adscrita, prioritariamente no ârnbito da Lrnidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços
comunitários (escolas, associações,entre outros), quando necessário; Realizar ações de atenção integral
conforme a necessidade de saúde da população local,bem como as previstas nas prioridades e protocolos
da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por meio da realizaçáo de ações de promoção da
saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da
realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Realizar busca ativa e notificação de doenças
e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de irnportância local; Realizar a
escuta qualificada das necessidades dos usuários ern todas as ações, proporcionando atendimento
hutnanizado e viabilizando o estabelecimento clo vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita,
rnantendo a coordenação do cuidado rnesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do
sistema de saúde; Participar das atividades de planejarxento e avaliação das ações da equipe, a partir
da utilização dos dados disponíveis; Prornover a rnobilização e a participação da comunidade, buscando
efetivar o controle social; Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações
intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS; Garantir a qualidade do registro das atividades nos
sistenras nacionais de informação na Aterrção Básica; Participar das atividades de educação permanente;
e Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; exercer
outras atribuições correlatas a função.

§
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ANExo II- QUADRO coM INFoRMAÇops soBRE os cARGos E DISTRTBUTÇÃO DE VAGAS NrvEL supERroR

Atribuiçõr's Escolaridade rrge
rrária

Salário
Mensal

Quant.
Vagas

Atuar em equipes multiproÍlssionais no desenvolvimento de projetos terapêuticos em clínicas,
ambulatórios e nas diversasLrnidades de saúde do município; Elaborardiagnósticos e prognósticos
de afecções da cavidade bucal, da cabeça e pescoço, identificando a extensão dos problemas
detectados, formulando a abordagern terapêutica adequada; Executar procedimentos preventivos
como raspagem, limpeza e polimento dos dentes e gengivas; Executar procedimentos
odontológicos envolvendo a exodontia de raízes e dentes, drenagem de abscessos, sutura de
tecidos moles e restauração de cáries dentárias; Coordenar e assegurar-se a correta
aplicação no consultório dentário das ações de bio-segurança; Prescrever e admirristrar
medicamentos; Atuar em equipes multiprofissionais no desenvolvimento de projetos terapêuticos
em clínicas, ambulatórios e nas diversas unidades de saúde do município; Executar outras tarefas
correlatas e auxiliar na execução de outras atividades da ârea onde estiver lotado. Atendem e
orientam pacientes. Executam procedimentos odontológicos, aplicam medidas de promoção e
prevenção de saúde, ações de saúde coletiva,estabelecendo diagnóstico e prognóstico, interagindo
coln tsstonals de outras áreas. Desenvolvern ulsas na area ca

Curso Superiorde
Graduação em
Odontologia,

reconhecido pelo
MEC e Registro no
órgão fiscalizador

da Profissão.

40h R$ 3.299.32 0l

lEnfermeiro Planejar, organizar, coordenar, executa
parecer sobre matéria de enfennagem;

,r e avaliar os serviços de assistência de enfermagem; ernitir
cuidar diretamente de pacientes graves com risco de rnorte;

realizar os cuidados de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos científicos
adequados e capacidade de tomar decisões imediatas; pafticipar do planejamento, execução e
avaliação do programa de reabilitação; manter a prevenção e controle sistemático de infecção
hospitalar, participar na prevenção econtrole das doenças transmissíveis em geral e nos programas
de vigilância epidemiológica: participar na elaboração de medidas de prevenção e controle
sistemático de danos que possam ser causados aos pacientes durante a assistência de enfermagem;
participar de programas e atividades de educação sanitária, participar cla elaboração e
operacionalização do sistema de referência e contra referência do paciente nos diferentes níveis de
atenção à saúde; coordenar a equipe de enf'errnagern, integrante da estrutura básica da instituição;
organizar e dirigir os serviços de enferrnagem e de suas atividades técnicas e auxiliares; realizar
consulta de enfermagem; participar dos programas eatividades de assistência integral à saúde;
participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de
acidentes e de doenças proÍissionais e no trabalho; Realizar assistência integral (pronroção e

da ão de vo d ico, tratamento,reabil e lltan da

Bacharel em
Enfennagem e
Registro em

Conselho
Profissional de

Classe

40h
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saúde) aos indivíduos e farnílias na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos
detnais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fàses do desenvolvimento
humano: inÍância, adolescência, idade adulta e terceira idade;durante o ternpo e fi'equência
necessários de acordo com as necessidades de cada paciente; Confonne protocolos ou outras
norrnativas técnicas estabelecidas pelo Conselho Federal de Enfennagem (COFEN) aprova a

Resolução n.o 195, delSl02l9T,observadasasdisposiçõeslegaisdaproÍissão,realizar consultade
enfennagem. solicitar exarnes complementares e prescrever rnedicações; Planejar, gerenciar,
coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; Supervisionar, coordenar e realizar
atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de enferrnagern; Contribuir e participar
das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de Enfermagenr. ACD e THD; Participar do
gerenciametrto dos insumo necessários para o adequado funcionamento da USF; Planejar,
gerenciar, coordenar, executar e avaliar a USF.Participar do processo de territorialização e
mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos. famílias e indivíduos expostosa
riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho e atualização dessas inforrnações, priorizando as
situações a serem acompanhadas no planejamento local; Realizar o cuidado emsaúde da população
adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no dornicílio e nos demais espaços
comunitários (escolas, associações,etc), quando necessário; Realizar ações de atenção integral
conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e
protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por rneio da realizaçáo de ações de
prornoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da
demanda espontânea, da Realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; Busca
ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e
situações de irnportância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em
todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecirnento do
vínculo; Responsabilizar-se pelapopulação adscrita, mantendo a coordenação do cuidadomesmo
quando esta necessita de atenção em outros serviços do sisterna de saúde: Participar das atividades
de plane.iamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis:
Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando eÍbtivar o controle social;
Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais corn a
equipe, sob coordenação da SMS; Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas
nacionais de inforrnação na Atenção Básica; Pafticipar das atividades de educação permanente; e
Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo corn as prioridades locais, exercer
outras atribuições correlatas ao cargo.

\
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Médico Realizar consultas individuais para crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos; atender as
Íamílias, contribuindopara disseminar hábitos saudáveis de vida; promover ações eatitudes que
ampliem a autonomia e o auto-cuidado com a saúde individual e das farnílias; contribuir para a
fbrmação de redes de cuidados na cornunidade, ampliando a capacidade das farnílias em cuidar de
cada um de seus membros. Fazer vigilância do anrbiente dornéstico e promover ações que
contribuam para mudar as condições deletérias à saÍrde; Íàzer vigilância específica do crescimento
e desenvolvimento físico, psicológico e motor de crianças e adolescentes; realizar ações de
educação em saúde, de prevenção e de promoção da saúde dos cidadãos sob seu cuidado, bem
como, de suas respectivas famílias. Emitir atestado de óbito quando necessário, para pacientes sob
seu cuidado. Realizar procedimentos cirúrgicos sirnples: fàzer atendimentos de urgência e
emergência sempre que necessário. Participar do desenvolvimento de projetos terapêuticos
individuais, familiares e coletivos; participar de atividades em escolas, creches, asilos ou outras
instituições coletivas sempre que necessário ou quando definido pelo
projeto terapêutico. Solicitar interconsultas com especialistas através dos
mecanismos de referência e contra-referência ou rratriciatnento, sempre que houver necessidade.
Desenvolver e participar dos processos de vigilância à saÍrde através da detecção e notificação de
doenças infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim;
desenvolver atividades de educação, prevenção e de prornoção de saúde, individual e coletiva, na
unidade ou em outros espaços, tais como escolas, clubes ou residências. Trabalhar em equipe
multiprofissional e interdisciplinar. Participar das reuniões da unidade ou outras na sua área
específica. Realizar atividades correlatas. Realizar assistência integral (promoção e proteção da
saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratanlento, reabilitação e manuterrção da saúde) aos
indivíduos e farnílias em todas as fases do desenvolvirnento humano: infância, adolescência, idade
adulta e terceira idade;realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comurritários (escolas, associações etc); realizar
atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia,
cirurgias arnbulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúr'gicas e procedimentos para fins de
diagnósticos; encaminhar. quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade,
respeitando fluxos de referência e contrareÍ'erência locais, nrantendo sua responsabilidade pelo
aconrpanhalnento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; indicar a necessidade
de internação hospitalar ou dorniciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do
usuário; Contribuir e pafticipar das atividades de Educação Pennanente dos ACS, Auxiliares de
Enf'enrtagem, ACD e THD;participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado
funcionamento da USF Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de

Nível superiorcom
fonnação ern

rnedicina e

registro no CRM
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atuação da equipe, identificando grupos. fàrlílias e indivíduos expostos a riscos. inclusive
aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando
as situações a serem acompanhadas no plarrejamento local: Realizar o cuidado em saúde da
população adscrita, prioritariamente no ârnbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais
espaços comunitários (escolas, associações, erltre outros), quando necessário; Realizar ações de
atenção integral confonne a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas
prioridades e protocolos da gestão local; Garantir a integralidade da atenção por meio da
realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de
atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à
saÍrde; Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de
outros agravos e situações de importância local; Realizar a escuta qualificada das necessidades dos
usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o
estabelecirnento do vínculo; Responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação
do cuidado rnesmo quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde;
Participar das atividades de planejamento e avaliação das ações daequipe, a paftir da utilização
dos dados disponíveis; Promover a mobilização e a participação da comunidade,buscando efetivar
o controle social, Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações
intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS; Garantir a qualidade do registro das
atividades nos sistemas nacionais de infonnação na Atenção Básica; Pafticipar das atividades de
educação permanente; e Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as
prioridades locais.: exercer outras atribui ções correlatas a função

\
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ANEXO III _ TABELA DE TITULAÇÃO

cARGO: NÍVEL MEDIO E TECNTCO (EXCETO ACS)

Experiência profissional comprovada no cargo
pretendido.

Declaração ou certificado da Instituição onde o serviço Íbi prestado
ou carteira de trabalho

0,5 a cada 6 meses de trabalho
(máximo 7 pontos)

Curso de aperfeiçoamento na área da vaga
pretendida, com carga horária mínima de 40 horas

Declaração ou certificado da Instituição 0,3 por curso
(Máximo 3 pontos)

CARGO: ACS

Experiência proÍissional comprovada na ârea da
atenção primária.

Declaração ou certificado da Instituição, cafieira de trabalho, ou,
quando autônomo, Certidão expedida por órgão competente.

0,5 a cada 6 meses (máximo 5 pontos)

Curso de aperfeiçoamento na área da vaga
pretendida, com carga horária mínima de 40 horas

Declaração ou certificado da Instituição 0,3 por curso
(Máximo 3 pontos)

Curso de infbrmática básica Declaração ou certificado da Instituição 0,2 por curso
(Máximo 2 pontos)

CARGO: NÍVU SUPERIOR (EXCETO PARA vAGA DE MEDICo E CIRURGIÃo uBn'TISTA)

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - Santo Antônio do Itambé - MG CEp: 39. 160-000
Tel: (33) 3428-1223 I 3428-1301 www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br
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Total Máximo de Pontos: r0
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Experiência Profissional comprovada na área da
atenção primária.

Declaração ou certificado da Instituição. carteira de trabalho, ou.
quando autônomo, Certidão expedida por órgão competente.

0,5 a cada 6 meses (máximo 5 pontos)

Curso de aperfêiçoamento perlinente ao cargo. com
carga horária mínima de 60 horas

Declaração ou certificado da Instituição 0.2 por curso
(Máximo 2 pontos)

Experiência proÍissional em coordenação de
programas de imunização e/ou epidemiologia Declaração ou certiÍ'icado da Instituição 0,5 a cada 6 meses (Máximo 2 Pontos)

Curso de Pós-Graduação lato sensu ou strictu sensu
pertinente ao cargo, com o mínimo de 360 horas

Diploma, certificado ou declaração de conclusão do curso, emitido
por instituição credenciada no MEC I pontos

CARGO: CIRURGIÃO NBNUSTA

Experiência Profissional comprovada na área da
atenção primária.

Declaração ou certiÍicado da Instituição, carteira de trabalho, ou,
quando autônomo, Certidão expedida por órgão competente.

0,5 a cada 6 meses (máximo 5 pontos)

Curso de aperfeiçoamento pertinente ao cargo, com
carga horária mínima de 60 horas

Declaração ou certiflcado da Instituição 0,3 por curso
(Máximo 3 pontos)

Diploma, certiÍicado ou declaração de conclusão do curso, emitido
por instituição credenciada no MEC 2 pontos

l0
CARGO: MEDICO ATENÇÃO BÁSICA

Curso de Pós-Graduação lato sensu ou strictu sensu
pertinente ao cargo, com o mínimo de 360 horas

ITEM CURRICULAR FORMAÇÃO CO PONTUAÇÃC

Rua Aristides Alves, 54 - Centro Santo Antônio do ltarnbé MG CEP: 39.160-000
Tel: (33) 3428-1223 I 3428-1301 www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br
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Experiência Profissional comprovada no cargo
pretendido

Declaração ou certiÍ'icado da Instituição, carteira de trabalho, ou,
quando autônomo, Certidão expedida por órgão competente.

0.5 a cada 6 meses (máximo 3 pontos)

Experiência profissional em coordenação de
programas de imunização e/ou epidemiologia Declaração ou certificado da lnstituição 0,5 a cada 6 meses (Máximo 2 Pontos)

Experiência profissional comprovada em outras
especialidades

Declaração ou certificado da Instituição, carteira de trabalho, ou,
quando autônomo, Certidão expedida por órgão competente.

0.5acada6meses
(Máximo 2 pontos)

Curso de aperÍ'eiçoamento pertinente à Atenção
Básica, com carga horária mínima de 60 horas.

Declaração ou certiÍicado da Instituição 0,2 por curso
(Máximo 2 pontos)

Residência Medica ou Curso de Pós-Graduação lato
sensu, com o mínimo de 360 horas, em Saúde da

Família.

Diploma, certiÍlcado ou declaração de conclusão do curso, ernitido
por instituição credenciada no MEC I ponto

Rua Aristides Al ves, 54 - Centro Santo Antônio do ltambé MG CEp: 39.160-000
Tel: (33) 3428-1223 I 3428-1301 www.santoantoniodoitanrbe.mg.gov.br
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ANEXO IV FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO (lmprimir 2 Vias)

PROCESSO SELETIVO PUBLICO SIMPLIFICADO OOII2O22

NOME

F-NDERI:ÇO:

BATRRO:

CIDADE:

[TUNÇÀO PLEITEADA:

ENDEREÇO ELETRONICO (E-mail):

l-ELhFONFI :( )

()
()
()
()
()
()
()

DOCUMENTOS ENTREGUES PARA INSCRIÇÃO

Comprovante de escolaridade, de acordo com as exigências do cargo (fotocópia);
Comprovante de regularidade eleitoral (fotocópia);
Comprovante de regularidade com o serviço militar (Íbtocópia);
Carteira de Identidade (fotocópia);
CPF (fotocópia);
Comprovante de residência (fotocópia);
Atestado de Antecedentes, emitido pela Polícia Civil de Minas Gerais.

TiTULOS ENTREGUES EM ENVELOPE LACRADo

( ) Certificados de cursos de qualificação ou de formação profissional;
( ) Atividades profissionais exercidas em instituições públicas: Portaria de Nomeação
expedida pelo Gestor Público, ou Contrato de Prestação de Serviços. ou ainda Declaração
fbrnecida pelo Setor de Recursos Humanos do Orgão de Lotação;
( ) Atividades proÍissionais exercidas em empresa privada: cópia da Carteira de Trabalho e

Previdência Social (CTPS), contendo a página de identificação do trabalhador e a página
que conste o registro do empregador que informe a função e o período com início e fim ou
Certidão emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (original e Íbtocópia).
( ) Experiência em Coordenação de Programas de Imunização e/ou epidemiologia

LI O EDITAL E DECLARO SOB AS PENAS DA LEI ESTAR CIENTE DAS EXIGÊNCIAS
E NORMAS ESTABELECIDAS NESTE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO; QUE
POSSUO OS REQUTSTTOS PARA O PROVTMENTO DA FUNÇÃO E QUE O ENVELOPE
DE TNSCRTÇÃO FORA RECBBIDO COM LACRE, XÃO rrNDO SIDO VIOLADO EM
NENHUM MOMENTO, E PARA TANTO APOSTO ASSINATURA NO LACRE.

Santo Antônio do Itambé/MG. de

Assinatura do Candidato

Recebi a Inscrição sob o no

Assinatura e Carimbo do Servidor:

de 2021

Rua Aristides Alves. 54 - Centro - Santo Antônio do ltambé - MG - CEP: 39. 160-000
Tel: (33) 3428-1223,' 3428-1301 wrvw.santoantoniodoitambe.mg.gov.br



ITURA DE SANTO ANTÔNIO DO ITAMBE
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ: 18.303.222 1000 1-49

ANEXO V FORMUTÁnIO DE INTERPOSTÇÃO DE RECURSO

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO OOII2O22

A Comissão de Processo Seletivo Simplificado - Edital 00112022

Função Pretendida:

Prezado Senhores:

Eu

Santo Antônio do Itambé/MG:

inscrito sob o no_, venho através

de de 2021

deste expor e requerer o que segue:

Assinatura do Candidato

Rua Aristides Alves, 54 - Centro - Santo Antônio do ltambe - MG - CEP: 39. 160-000
Tel: (33) 3428-1223 I 3428-1301 www.santoantoniodoitambe.mg.gov.br


